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Ata n° 07/2024 da Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final. 
 
Aos nove dias do mês de abril do ano de dois mil e vinte e quatro, às 07:00 
horas, reuniram-se nas dependências da Câmara Municipal de Sapezal os 
integrantes da Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final, constituída 
pela Resolução n° 01/2023, para deliberar sobre as seguintes matérias: PLL 
n°s 12 e 13/2024. Projeto de Lei Legislativo n° 12/2024 – Promove 
alteração na Lei Ordinária nº 1.255/2016, que dispõe sobre a denominação 
de Bens Imóveis Públicos, e dá outas providências. Autor: Vereador Ailton 
Monteiro Dias. Relator vereador Márcio Jorge Bonifácio. Após leitura e 
análise da proposição os membros da Comissão decidiram por prosseguir 
com a livre tramitação do mesmo, haja vista, o atendimento de todos os 
requisitos. Projeto de Lei Legislativo n° 13/2024 – Torna obrigatório o 
Poder Executivo Municipal a divulgar a relação de medicamentos, data de 
entrada, fabricação, lote e validade disponíveis na rede pública municipal 
de saúde e dá outras providências. Autores: Vereadores: Eliston e Zildinei. 
Relator vereador Márcio Jorge Bonifácio. Após leitura e análise da 
proposição os membros da Comissão opinaram pela imediata tramitação 
do mesmo em plenário, haja vista, a constitucionalidade da matéria. Nada 
mais havendo a tratar a Presidente da Comissão Vereadora Zildinei Panta 
Pereira, encerrou a reunião às 07h:40m, onde foi lavrada a presente ata que 
será lida e assinada pelos vereadores titulares da Comissão de Legislação, 
Justiça e redação Final presentes na reunião. 
Zildinei Panta Pereira – Presidente ____________________________________________ 
 
Márcio Jorge Bonifácio – Relator________________________________________________ 
 
Ailton Monteiro Dias – Membro_________________________________________________ 
 


